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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO

INTERIOR - 1999/2000
SINDICATO DOS EMPREGADOS DA ADMINISTRAÇÃO DAS EMPRESAS PROPRIETÁRIAS DE JORNAIS E REVISTAS  DE SÃO  PAULO E FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM COMUNICAÇÕES E PUBLICIDADE  DO ESTADO DE SÃO PAULO, de um lado, e o SINDICATO DAS EMPRESAS PROPRIETÁRIAS DE JORNAIS E REVISTAS NO ESTADO DE SÃO PAULO de outro, por seus representantes legais, abaixo assinados, após a observância das formalidades legais, capituladas no art. 611 e seguintes da CLT, para renovação das condições de trabalho, estabelecida na convenção, exaurida em 31 de outubro de 1999, firmam a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, cuja vigência compreende o período de 01 de novembro de 1999 a 31  outubro de 2000, sob as condições adiante explicitadas:

CLÁUSULA 1ª:  REAJUSTE SALARIAL

A partir de 1o. de novembro de 1999, os salários dos empregados abrangidos pela presente Convenção Coletiva de Trabalho, serão reajustados de acordo com as condições abaixo:

A -
em 01.11.1999 será aplicado o percentual de 2% ou o fator de 1,02 sobre os salários vigentes em outubro 1999;

B -
em 01.12.1999 será aplicado o percentual de 1% ou fator 1,01 sobre os salários vigentes em novembro de  1999, já reajustados na forma da letra A;

C -
em 01.01.2000 será aplicado o percentual de 1% ou fator 1,01 sobre os salários vigentes em dezembro de 1999, já reajustados na forma da letra B;

D -
em 01.04.2000 será aplicado o percentual de 1,5% ou fator de 1,015 sobre os salários vigentes em janeiro de 2000, já reajustados na forma da letra C;

E -
em 01.07.2000 será aplicado o percentual de 1% ou fator de 1,01 sobre os salários vigentes em abril de 2000, já reajustados na forma da letra D.

Parágrafo 2º. Nos reajustamentos acima serão compensadas as antecipações salariais concedidas a partir de dezembro de 1997, sendo vedada a compensação daquelas obtidas em razão  de promoção, equiparação salarial, término de aprendizagem, transferência de cargo, função ou estabelecimento, comissionamento ou as  que tiverem natureza de aumento real.

Paragrafo 3º Os empregados admitidos a partir de 1º de dezembro de 1998, perceberão aumento salarial proporcional ao seu tempo de casa.

Parágrafo 4º. As empresas deverão efetuar a complementação das diferenças salariais do mês de novembro de 1999  , até o  pagamento do adiantamento salarial  do mês de dez./99.  

Parágrafo 5º -dispensas ocorridas no período de 02.10.1999  a 31.11.1999, fica assegurado o reajustamento integral de 6,67% ou o fator 1.0667 sobre os salários vigentes  em   outubro de 1999, observando o disposto no parágrafo primeiro desta cláusula. Nas dispensas ocorridas a partir de 01.12.1999, fica assegurado o reajustamento pelo resíduo do percentual ajustado no caput desta cláusula, ou seja pelo percentual de 6,67 % menos as parcelas que tenham sido incorporadas ao  salario até a data da dispensa.

Parágrafo 6º - O reajustamento de trata a presente cláusula quita a perdas salariais do período de 01.11.1997 a 30.12.1998, bem como  possíveis perdas salariais do período de 01.11.1998 a 30;10.1999.

CLÁUSULA 2ª  -  SALARIO NORMATIVO ( PISO SALARIAL)

Fica assegurado aos empregados abrangidos pela presente Convenção, um Piso Normativo nos seguintes valores: 

A - 
A partir de 01.11.1999, R$ 163,20 ( cento e sessenta e três reais e vinte centavos) por mês;

B -
A partir de 01.12.1999, R$ 164,83 ( cento e sessenta e quatro reais e oitenta e  três centavos)  por mês;

C -
A partir de 01.01.2000, R$ 166,48( cento e sessenta e seis reais e quarenta e oito centavos) por mês;

D -
A partir de 1.04.2000, R$ 168,98 ( cento e sessenta e oito reais e noventa e oito centavos) por mês;

E -
A partir de 01.07.2000, R$ 170,68 ( cento e setenta reais e sessenta e oito centavo) por mês.

Parágrafo 1º: -  A partir do mês de agosto de 2000 o piso salarial estabelecido na letra E, será corrigido nas mesmas condições e épocas dos reajustamentos aplicados a categoria..

Parágrafo 2 º - Fica assegurado aos trabalhadores na administração com mais de 12 meses de serviço no mesmo cargo, um salário normativo, com execessão do prarágrafo 3º.

Parágrafo 3º - Fica assegurados aos entregadores de jornal  além do salário minimo legal, um prêmio de 10% (dez por cento) para entrega de jornais sem reclamação.

CLÁUSULA  3ª – PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS

Respeitados todos os acordos já firmados individualmente, toda empresa deverá convencionar com seus empregados, desde que suas condições financeiras assim o permitam, por meio de comissão por eles escolhida, com a participação de um representante do respectivo Sindicato Profissional, nas reuniões, a forma de participação dos mesmos em seus resultados, obedecendo os seguintes prazos e critérios, sendo de acordo com a medida provisória 794 de 29/12/94 e suas respectivas alterações:

I – constituição da comissão até 28/02/2000. Efetivação do acordo até 30/04/2000 para estabelecer a participação do exercício de 1999.

II – as empresas que não celebraram acordo para a quitação do exercício de 1998 pagarão a seus empregados o valor de R$ 130,00 devendo ser quitado nos salários correspondentes ao mês de junho de 2000.

III – o pagamento de que trata o item anterior será devido aos empregados em atividade na empresa em novembro de 1999, na proporção de 1/12 por mês trabalhado em cada exercício, considerando-se  como mês completo a fração igual ou superior a 15 dias, ressalvando-se os casos de dispensas ocorridas em outubro de 1999.

IV – são critérios mínimos a serem considerados pelas comissões de que trata o item I, entre outros: redução de devoluções de serviços ( clientes internos); estabelecimento de quociente mínimo de faltas injustificadas por ano, por empresa ,volume produzido por departamento e por pessoa.

CLÁUSULA 4ª  -  REDUÇÃO DE JORNADA E REDUÇÃO DE SALÁRIO
          A empresa que em face da conjuntura econômica , devidamente comprovada, se encontrar em condições de recomendarem, transitóriamente a redução de jornada normal ou do numero de dias do trabalho, poderá fazê-lo mediante prévio acordo com a entidade sindical representativa dos seus empregados, homologado pela Delegacia Regional do Trabalho.

           O período da redução da jornada e de salário será negociado pelas partes de modo que sua redução não seja superior a 20% do salário contratual podendo também estabelecer a redução pura e simples de salário de no máximo de 10% que poderá ser negociada desde que obedeçam às mesmas exigências acima e conste condições no Acordo Coletivo, prazos para sua devolução, e reduzidas proporcionalmente a remuneração e as gratificações de gerentes e  diretores.

          A empresa interessada nesta  celebração de Acordo Coletivo apresentará ao sindicato da categoria profissional  o seu pedido, contendo suas condições, e depois de devidamente analisadas e discutidas, com os  trabalhadores, a mesma será submetida a votação secreta em Assembléia Geral dos Empregados, diretamente interessados ,sindicalizados ou não, que decidirão por maioria 2/3 ( dois terços) dos interessados, o resultado de todo processo de negociação que será regido, por condições, prazos, formas de redução, formas de compensações, etc..

CLÁUSULA 5ª -  HORAS EXTRAORDINÁRIAS

                  As horas extraordinárias serão remuneradas com os seguintes acréscimos em relação à  hora normal:

a)  50% ( cinqüenta por cento) para o trabalho extraordinário  realizado em dias úteis:

b) 100% ( cem por cento) para o trabalho extraordinário realizado em feriados, descansos semanais ou aqueles dias já compensados;

Parágrafo 1º - O adicional de 100% (cem por cento) previsto na letra b será pago independentemente do pagamento do feriado ou descanso semanal correspondente.

Parágrafo 2º -  O adicional de 100% ( cem por cento) não será devido nos casos de pessoal que obedece  escala de revezamento.

CLÁUSULA  6ª  -  PAGAMENTO DE SALÁRIO
                   O pagamento de salários deverá ser efetuado até o dia 5 ( cinco) do  mês subsequente ao vencido, antecipando-se para o primeiro  dia útil imediatamente anterior, se este recair em sábado, domingo ou feriado.

Parágrafo 1º - Quando o empregador utilizar o sistema bancário para pagamentos dos salários ( crédito em conta corrente) os valores deverão estar à disposição do empregado  até a data prevista nesta cláusula.

Parágrafo 2 º - Quando o pagamento for efetuado através de cheque, o empregador deve assegurar ao empregado  a disponibilidade do salário no mesmo prazo acima e  garantir: a) horário que permita o desconto imediato do cheque; b) transporte, caso o acesso ao estabelecimento bancário exija a utilização do mesmo.

Parágrafo 3º - Fica vedado o pagamento em cheque cruzado no último dia do prazo para pagamento salarial.

CLÁUSULA 7 ª  -  SALÁRIO DE ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO
                   Ao empregado que for admitido em substituição a outro dispensado sob qualquer condição, fica assegurado o menor salário da função pago na empresa, sem considerar vantagens de natureza pessoal;

CLÁUSULA – 8 ª   -  CONTRATO DE EXPERIÊNCIA
           O empregado readmitido para ocupar a mesma função anteriormente exercida na mesma empresa, fica dispensado do período de experiência e, consequentemente, do contrato de experiência.
CLÁUSULA 9ª -  ANOTAÇÕES E PROMOÇÃO

                  Toda promoção de empregado será obrigatóriamente anotada na Carteira de Trabalho da Previdência Social; 

CLÁUSULA 10 ª  -  ADIANTAMENTO DE SALÁRIO

        As  empresas se obrigam a conceder a todos os empregados abrangidos por esta Convenção, até o dia 20 (vinte) de cada mês, um adiantamento de, no mínimo 30% (trinta por cento) do salário nominal devido no mês da concessão, que será compensada por ocasião do pagamento salarial do mesmo mês;

Parágrafo Único – Ficam asseguradas as condições mais favoráveis já praticadas pela empresa;

CLÁUSULA 11 ª -  COMPROVANTE DE PAGAMENTO

    As empresas ficam obrigadas a fornecer a seus empregados, comprovante de pagamento, contendo a razão social da empregadora, o nome do empregado e a discriminação das verbas salariais, descontos, quitações e fornecimento de valor a ser depositado a título de FGTS;

CLÁUSULA 12 ª -  AVISO PRÉVIO

       A dispensa será sempre comunicada por escrito, mediante carta certificada ou entregue ao empregado contra recibo por ele assinado. A carta deverá esclarecer se o aviso prévio será cumprido ou indenizado. Se a carta nada esclarecer sobre o trabalho  do pré-avisado naquele período, o mesmo ficará dispensado de comparecer aos serviços durante o período do aviso, o qual será indenizado;

Parágrafo 1º - Quando a empresa exigir o trabalho no curso do aviso prévio, o empregado fará a opção pela redução diária de 2 (duas) horas ou 7 (sete) dias consecutivos, comunicando por escrito, se utilizará a redução no início ou no fim do período.

Parágrafo 2 º - Quando o aviso prévio for concedido no último dia útil da semana, a contagem do tempo começara a fluir a partir do primeiro dia útil da  semana subsequente.

Parágrafo 3º - Os empregados que contarem com 5 (cinco) ou mais anos de  serviço na empresa, e tiverem idade igual ou superior a 45 (quarenta e cinco) anos, no dia da comunicação da dispensa e forem despedidos sem justa causa, terão direito a aviso de 45 

(quarenta e cinco) dias, sendo que a empresa  só poderá exigir o trabalho de 30 (trinta dias.

Parágrafo 4 º  - O  pagamento do aviso prévio indenizado devido pelo empregador ou pelo empregado, deverá ser efetuado, em sua totalidade, pela maior remuneração do empregado e se esta for favorável, pela média dos últimos 12 meses.

CLÁUSULA 13 ª - SEGURO DE VIDA

               As empresas ficam obrigadas a instituir Seguros de Vida a favor de seus empregados, no valor mínimo de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

Parágrafo 1º -  As empresas deverão proporcionar aos seus empregados a oportunidade de optar ou não pela sua inclusão no referido seguro, ficando a participação dos mesmos limitada ao máximo de 40% do custo.

Parágrafo 2º  - As empresas que não  mantenham plano de seguro de vida em grupo, gratuito ou  subsidiado, pagarão a título de  indenização por invalidez, decorrentes de Acidente de  Trabalho ou Doença Profissional, o valor de 2 (dois) salários normais.

Parágrafo 3º - .  O  pagamento será efetuado contra apresentação do atestado de invalidez do empregado ou redução de sua capacidade laboral, atestada pelo  INSS.

Parágrafo 4º -  No caso de falecimento do empregado, a empresa pagará, a título de auxílio funeral, juntamente com o saldo de salário e demais verbas trabalhistas, remanescentes, a quantia de R$ 1.500,00 ( hum mil e quinhentos reais), cujo valor será resgatado pela empresa quando do pagamento da apólice de seguro, ressalvadas as condições mais favoráveis já praticadas pelas empresas.

Parágrafo 5º - .  A empresa será incluída como beneficiário da apólice na parcela correspondente ao pagamento do auxílio funeral. .CLÁUSULA  14 ª -  GARANTIAS PARA A APOSENTADORIA

              Ao empregado que estiver prestes a obter o beneficio da aposentadoria , fica assegurada sua permanência na empresa, ressalvadas as dispensas a pedido ou por justa causa, nos seguintes casos:

a) aquele que estiver a 6 (seis) meses da aposentadoria, desde que comprove o seu estado, terá assegurada sua  permanência pelos 6 (seis) meses correspondentes ao período restante para aposentar-se;

b) aquele que estiver comprovadamente a 1 (um) ano de aposentadoria e tiver 10 (dez) anos ou mais de tempo de serviço na empresa, terá assegurada sua  permanência na mesma, por 1 (um) ano correspondente ao período restante para aposentar-se;

c) ao empregado excluído das situações acima, que houver formulado o pedido de aposentadoria junto ao INSS, com o tempo de serviço já completo, fica assegurada a permanência na empresa até a data da  concessão  do beneficio , limitada  a 90 (noventa) dias da data de protocolização do pedido;

d)  No caso de ocorrer dispensa do empregado amparado por essa cláusula, deverá este comunicar no ato, por escrito, a sua  condição o que causará imediata suspensão da providência com o retorno ao trabalho e a obrigação de apresentar prova do alegado em 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA 15 ª - DISPENSA POR FALTA GRAVE

               O empregado dispensado sob alegação de falta grave, deverá ser avisado, por escrito, desde que não deixe a empresa por motivos determinantes da mesma alegação, sob pena de presunção de dispensa imotivada. 

CLÁUSULA 16 ª - CARTA DE REFERÊNCIA

             As empresas deverão conceder carta de referência ao empregado dispensado sem justa causa, sempre que solicitada, bem como deverão informar os cursos concluídos pelo empregado solicitante, desde de que conste em seus registros.

CLÁUSULA 17 ª - GARANTIAS SALARIAS NA RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO

             A  liquidação dos direitos trabalhistas resultantes da rescisão do contrato de trabalho, deverá ser efetivado no prazo máximo previsto na lei 7.855/89. A empresa comunicará  ao empregado, por escrito , no decurso do aviso prévio, a data da homologação da   rescisão de contrato;

Parágrafo 1º - O saldo salarial do período trabalhado antes do aviso prévio, e o no período do aviso prévio trabalhado, quando for o caso, deverá ser pago, por ocasião do pagamento geral dos demais empregados, se a homologação da rescisão não ocorrer antes do prazo, e desde que isso não implique em saldo negativo no acerto final;

.Parágrafo 2º - O não cumprimento do prazo estabelecido nesta cláusula, acarretará as multas estabelecidas na lei n.º 7855/89; inclusive a que reverte em favor do trabalhador, ressalvados os casos em que a empresa comprove que a impossibilidade da homologação por problema  da  entidade homologadora ou do não comparecimento do empregado em caso de propositura de ação reclamatória trabalhista desde que  tenha dado cumprimento as formalidades  da  comunicação do “caput” desta cláusula:

Parágrafo 3º -  Fica convencionado, que, quando forem feitas homologações com ressalvas e diferenças pela não inclusão de antecipações mensais em decorrência da não disposição do índice aplicável, as empresas terão prazo de  (10) dez dias contados da divulgação do mesmo, para efetuarem a quitação de aludidas diferenças.

CLÁUSULA 18ª - AVISO DE REMUNERAÇÃO DE FÉRIAS

         O início do período de gozo de férias será comunicado ao empregado, por escrito, com antecedência de 30 ( trinta) dias. A remuneração das  férias a que fizer jus o empregado,  acrescida de um terço, nos termos do artigo Art. 7º, inciso  XVII ,da constituição federal, será paga como se o empregado estivesse em serviço, de forma que, se o período de gozo de férias avançar em um mês, no qual ocorrer correção ou aumento de salários, os dias correspondentes serão pagos com salários já ajustados. Como a remuneração das férias devem ser pagas anteriormente ao início do gozo das mesmas, a empresa efetuará o pagamento das diferenças juntamente com os salários do mês subsequentes, quando o empregado já tiver, retornado ao serviço;

Parágrafo 1º -  O início das férias, individuais ou coletivas, não poderá coincidir com os sábados, o descanso semanal remunerado, feriado ou dia já compensados, garantindo ao empregado o direito de iniciar suas férias em outro dia da semana.

Parágrafo 2 º -  Fica estabelecido que as empresas que concederem férias coletivas no final do ano, abonarão os dias 25 de dezembro e 01 de janeiro.

CLÁUSUILA 19ª - FALTAS JUSTIFICADAS
                       O empregado poderá deixar de comparecer  ao serviço, sem prejuízo de salários: 

a) até 3 ( três) dias consecutivos, em virtude de casamento. Se o casamento ocorrer no sábado, a contagem dos referidos dias iniciará na segunda feira; 

b) até 3 (três) dias em caso de falecimento do cônjuge, ascendente, descendente, irmãos, ou pessoa que declara em sua CTPS, viva sob sua dependência econômica;

c)  por um (1) dia no caso de falecimento da sogra ou sogro, devidamente comprovado;

d) por um  (1) dia, em caso de doação voluntária de sangue, limitada a duas vezes por ano.

CLÁUSULA 20ª - AUSÊNCIA DA MULHER TRABLAHADORA

                   Pagamento, pela empresa, das faltas da mulher trabalhadora ao serviço desde que devidamente atestada por convênio médico ou serviço médico da empresa, e na falta de um desses, pela  Previdência Social, limitando a um total de 6 (seis) faltas anuais, sempre que ficar comprovado terem as ausências , relação com doenças dos filhos menores de 6 (seis) anos de idade, bem como de filhos comprovadamente excepcionais.

Cláusula 21 ª - LICENÇA PARA EMPREGADA ADOTANTE
                As empresas concederão licença  remunerada de 45 (quarenta e cinco) dias pára as empregadas que adotarem judicialmente crianças de até 12 (doze) meses de idade;

 Parágrafo 1º -  Para a obtenção da licença , a empregada deverá comprovar dentro de 10 (dez)) dias, o deferimento da adoção;

Parágrafo 2º - A concessão da respectiva licença será efetuada pela empresa  dentro do prazo máximo de 15 ( quinze) dias da comprovação exigida no parágrafo anterior.

CLÁUSULA 22ª - GARANTIA DA GESTANTE
            A empregada gestante  terá garantia á estabilidade provisória até 150 (cento e cinqüenta) dias após o parto, conforme artigo ART. 10, II,  b  das Disposições Transitórias da Constituição Federal de 1988;

Parágrafo Único – Em caso de aborto devidamente comprovado por atestado médico , a mulher gestante gozará da garantia de emprego e salário até 15  ( quinze) dias após o término da licença compulsória.

CLÁUSULA 23 ª - SERVIÇO MILITAR

               Serão garantidos emprego e salário ao empregado em idade de prestação de serviço militar obrigatório, desde o alistamento até 60 (sessenta) dias após a dispensa ou desligamento, quando houver incorporação, sem prejuízo do aviso prévio previsto na CLT:

Parágrafo Único – O mesmo se aplica a quem estiver servindo o tiro de guerra.

CLÁUSULA 24 ª - CESTA BÁSICA

           A cada trabalhador com carga horária integral na empresa, será fornecido todo mês uma cesta básica conforme discriminação abaixo podendo ser alterada desde que não implique na sua qualidade e peso;

Parágrafo 1º -  Aqueles que trabalharem em horário reduzido, terão direito a uma cesta básica proporcional.

Parágrafo 2º -  O desconto do empregado poderá ser de até 20% ( vinte por cento) , conforme determinação legal.

Parágrafo 3 º -  As empresas que fornecem refeição no local de trabalho ou qualquer outro beneficio como ticket alimentação estão desobrigado do fornecimento da cesta básica.

Parágrafo 4º -  O beneficio que trata esta cláusula não terá natureza salarial ,e nem se incorporará  á remuneração do empregado para quaisquer efeitos.

Parágrafo 5 º -  As empresas que vierem a implantar o referido beneficio deverão  utilizar-se dos incentivos fiscais previstos no PAT (Programa de Alimentação do Trabalhador) do Ministério do Trabalho.

Paráfrago 6º -  O trabalhador que tiver falta injustificada no mês perderá os benefícios desta cláusula.

Descrição: Conteúdo básico da cesta.


04 pacotes                  
01 kg 
açúcar refinado


02 pacotes
05 kg                       
arroz agulhinha tipo 1


01 pacote                      
200grs                      
biscoito recheado


01 pacote                       
500grs                      
café torrado e moído


01 pacote                          
500grs                     
farinha de mandioca


02 pacotes                         
01 kg 
farinha de trigo especial


03 pacotes 
01kg
feijão carioca novo


01 pacote                      
500 grs.
fubá mimoso


02 pacotes        
500 grs.
macarrão espaguete


03 latas
900 ml
óleo de soja


01 lata
300 grs.
extrato de tomate


01 pacote 
01 kg
sal refinado


01 lata
700 grs.
goiabada em massa


01 lata
130 grs.
sardinha em óleo


01 copo 
300 grs.                   
tempero completo

CLÁUSULA 25ª - ABONO DE APOSENTADORIA

                       Ressalvada as condições mais favoráveis já existentes, aos empregados com mais de 5 (cinco) anos de serviços contínuos dedicados a mesma empresa ,quando dela vierem a desligar-se por motivo de aposentadoria, será pago um abono equivalente ao seu último salário nominal;

Parágrafo Único – O empregado com os mesmos requisitos acima que se aposentar na vigência do contrato fará jus ao referido abono, quando de seu desligamento definitivo da empresa.

.

CLÁUSULA 26ª - GARANTIA AO TRABALHADOR AFASTADO PELO INSS

           Ao empregado afastado do serviço por motivo de doença, que venha a perceber o benefício previdênciário respectivo, serão garantidos emprego e salário, a partir da alta médica, por um período igual ao do afastamento limitado, porem , ao máximo de 60 (sessenta) dias;

Parágrafo 1º -A hipótese de recusa pela empresa da alta médica dada pela Previdência Social a empresa arcará com o pagamento dos dias não pagos pela Previdência Social, contidos entre o encaminhamento e a confirmação da   alta pelo órgão Previdenciário. 

Parágrafo 2º - Dentro do prazo limitado nesta garantia, estes empregados não poderão ter seus contratos rescindidos pelo empregador. 

Parágrafo 3º - Estão excluídos desta garantia os casos de contrato de prazos determinados ,

 dispensa por justa causa, pedido de demissão, aviso prévio e acordo entre as partes.

CLÁUSULA 27ª - COMPLEMENTAÇÃO DO AUXILIO DOENÇA/ACIDENTE DO TRABALHO

                       As empresas complementarão a partir do 16 (décimo sexto) ao 60 (sexagésimo) dia do afastamento o salário base dos empregados afastados em gozo do auxílio doença ou auxílio acidente de trabalho;

Parágrafo 1º - Os empregados que tenham mais de 90 ( noventa) dias de serviços prestados a empresa, sem cumprimento do período de carência para gozo de auxilio doença junto ao INSS, terão seu salário base pago pela empresa  até o  60 (sexagésimo) dia do afastamento.

Parágrafo 2º - As empresas se  comprometem em caso de atrasado pagamento pelo INSS, adiantarem, no mínimo 50 % ( cinqüenta por cento) dos valores devido pelo INSS, aos empregados que receberem auxílio doença ou de acidente do trabalho, permitindo que o reembolso se efetua no mês subsequente a normalização desta situação

CLÁUSULA  28ª - COMPLEMENTAÇÃO DE 13º  - DECIMO TERCEIRO SALÁRIO
                Ao empregado afastado a partir de 01/11/98, percebendo auxílio da Previdência Social, por acidente de trabalho ou auxílio doença, será garantido no primeiro ano de afastamento a complementação do 13 (décimo terceiro) salário;

Parágrafo 1 º - A complementação  será devida, inclusive para os empregados cujo afastamento tenha sido  igual ou superior  180 ( cento e oitenta) dias, e também para aqueles que ainda não tenham completado o período de carência para percepção desse beneficio Previdênciário.

Parágrafo 2 º -  Essa complementação será igual a diferença entre o valor pago pela Previdência Social e o salário nominal do empregado.

CLÁUSULA 29ª - EMPREGADO ESTUDANTE – ABONO DE FALTAS

                    Será concedido o abono de falta ao empregado estudante, nos dias de provas  e  de exames vestibulares, desde que  em estabelecimento oficial ou reconhecido de ensino pré avisado  o empregador com prazo mínimo de 48 (quarenta e oito) horas.

CLÁUSULA 30ª - EMPREGADO ESTUDANTE – MANUTENÇÃO DE HORÁRIO DE TRABALHO

                       Fica assegurada a manutenção de horário de trabalho do empregado estudante, desde que notificada a empresa dentro do prazo de 15 (quinze) dias a contar da data de matrícula no estabelecimento de ensino.

              .

CLÁUSULA 31ª - ATESTADO MÉDICO

                       Fica convencionado que serão aceitos atestados fornecidos, para efeitos de abono de faltas ao serviço, desde que a empresa não mantenha convênio para atendimento médico-hospitalar ou não possua  Departamento Médico próprio. A emissão comprovada de atestado de favor impedirá a inclusão desta cláusula nos futuros acordos.

CLÁUSULA 32ª - PRIMEIRO S SOCORROS

                         As empresas que trabalharem em horário noturno colocarão a disposição dos seus empregados, recursos para atendimento em situações de emergências criadas por doenças ou acidentes no local de trabalho;

Paráfrago Único – A empresa dará conhecimento aos seus empregados das condições e material disponível para esse atendimento.

CLÁUSULA 33ª - NECESSIDADES HIGIÊNICAS
                      Nas empresas que utilizarem mão de obra feminina, as enfermarias e caixa de primeiro s socorros, deverão conter  absorvente higiênico, para ocorrências emergênciais;

Parágrafo Único – As empresas proporcionarão , gratuitamente, produtos adequados a higiêne pessoal de seus empregados, de acordo com as condições específica do trabalho realizado.

CLÁUSULA 34ª - EXAMES MÉDICOS OBRIGATÓRIOS

                           Será obrigatório o exame médico por ocasião da admissão, mudança de função ,do retorno ao trabalho devido a doença ou acidente de trabalho, nas  acasiões periódicas e na demissão, respeitados os prazos legais;

Parágrafo Único: Todos os exames médicos serão efetuados e custeados pela empresa e a segunda via dos seus resultados, de forma autenticada deverá ser entregue aos empregados.

CLÁUSULA 35ª - ÁGUA POTÁVEL

           A água potável oferecida aos trabalhadores deverá ser submetida anualmente a análise química  e bacteriológica;

Parágrafo Único – A água deverá ser fornecida aos trabalhadores por meio de copos individuais ou bebedouros a jatos inclinado.

CLÁUSULA 36ª - UNIFORMES E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO

         As empresas fornecerão aos seus empregados, gratuítamente, uniformes e demais equipamentos de proteção e segurança, sempre que forem exigidos pelas mesmas obrigatórios por lei.

CLÁUSULA 37ª - FORMULÁRIOS PARA PREVIDÊNCIA SOCIAL
               As empresas  deverão preencher os formulários  exigidos pela Previdência Social,  por completo, para concessão de quaisquer beneficios, tais como aposentadoria ( incluive o formulário do INSS para aposentadoria especial), auxílio-doença, auxílio-natalidade, abono de permanência e acidente de trabalho, entregando-os ao interessado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis.

CLÁUSULA 38ª - QUADRO DE AVISOS
             Será admitida a fixação de avisos do Sindicato dos Trabalhadores em local acessivel aos empregados na medida de 0,60mx0,90m, com vidro e chave, para exposição de matéria de interesse da categoria, desde que assinada pelo Presidente do Sindicato dos  Empregados da Administração das Empresas Proprietárias de Jornais e Revistas de São Paulo, ou diretor autorizado, vedada a divulgação de material Politico-Partidário ou ofensivo a quem quer que seja.

CLÁUSULA 39ª - COMPENSAÇÃO DE HORÁRIO – "PONTES"
            Poderá ser compensado o trabalho de dias úteis intercalados com feriado de forma a que os empregados tenham descanso prolongado. A compensação poderá ser acertada diretamente entre a empresa e cada empregado e as horas compensadas não poderão ser consideradas horas extraordinárias.

CLÁUSULA 40ª - TOLERÂNCIA DE ATRASO  

             Caberá a cada empresa definir internamente a tolerância de atrasos na entrada ao serviço;

Parágrafo Único – A entrada ao serviço após o prazo de tolerância dependerá da autorização da empresa. Contudo, se a empresa aceitar a entrada após a tolerância, descontará somente as horas não trabalhadas.

CLÁUSULA 41ª - LICENÇA PATERNIDADE

            De acordo com o Inciso, XIX,  do Art. 7º  da Constituição Federal, combinado com o § primeiro, do art. 10, do Ato das Disposições Transitórias, a licença paternidade será de 5 (cinco) dias corridos, contados da data do parto neles incluídos o dia previsto no Inciso III do  Art.. 473,DA CLT.

CLÁUSULA 42 ª - AUTORIZAÇÃO PARA DESCONTO EM FOLHA DE PAGAMENTO

                Fica permitido as empresas abrangidas por esta Convenção Coletiva de Trabalho, quando oferecida a contraprestação, o desconto em folha de: Seguro de Vida em Grupo, Planos Médicos-Odontológicos com participação dos empregados nos custos, alimentação, cesta-básica, convênios com supermercados, medicamentos, convênio com assistência médica e outros descontos quando expressamente autorizados pelo empregado.

CLÁUSULA 43 ª - VALE TRANSPORTE

                Em cumprimento  as Disposições da Lei n.º 7.418, de 16/12/85, com redação dada pela n.º 7.619, de 30/09/87, regulamentada pelo decreto n.º 95.247, de 16/11/87, as empresas concederão aos seus empregados o vale transporte, ou seu valor correspondente , através de pagamento antecipado em dinheiro, até o dia 05 (cinco) de cada  mês, juntamente com o pagamento dos salários, caso haja reajuste nas tarifas de transporte, a diferença será reembolsada ao empregado por ocasião do adiantamento salarial, desde que  em tempo hábil. Nos casos de reembolso, este não terá carater remuneratório ou salarial sob qualquer pretexto indenizatório.

CLÁUSULA 44 ª - CONTRIBUIÇÃO   PARA O CUSTEIO DO SISTEMA CONFEDERATIVO DOS EMPREGADOS


             Em conformidade com o disposto no Art. 8º do IV , da Constituição Federal, quando do pagamento salarial do mês de janeiro de 2000, as empresas ficam obrigadas a descontar em folha de pagamento de todos os seus empregados abrangidos pelo presente acordo, associados ou não do Sindicato, parcela única de 2% (dois por cento) sobre a remuneração do trabalhador, a título de  contribuição confederativa;

Parágrafo 1º - O recolhimento da contribuição acima deverá ser efetuado através de Guias próprias que serão fornecidas pelo Sindicato.

Parágrafo 2 º - As empresas deverão remeter ao Sindicato da categoria profissional dentro de 10 (dez) dias contados da data do recolhimento, a relação nominal dos empregados contribuintes e o valor  recolhido.

Parágrafo 3º - O recolhimento da referida contribuição, quando efetuado fora do prazo previsto nesta cláusula, importará em multa de 2% (dois por cento)  nos primeiro 30 (trinta) dias, além de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês.  A multa e os acréscimos não poderão ser descontados dos empregados.

CLÁUSULA 45 ª -  CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL

            As empresas associadas  recolherão em nome do Sindicato das Empresas Proprietárias de Jornais e Revistas No Estado de São Paulo uma contribuição complementar e necessária à  manutenção das atividades sindicais correspondente a quantia de R$ 100,00 (cem reais), até o dia 28 de fevereiro de 2000, que deverá ser depositado  no Banco do Estado de São Paulo – BANESPA  S/A, agencia 0001 conta n.º 13.023144-1. As empresas não associadas recolherão da maneira acima a importância correspondente a R$ 200,00 (duzentos reais) na mesma forma e prazo acima. Todas as empresas deverão remeter a este Sindicato Patronal os comprovantes de pagamentos efetuado.  Caso não haja o recolhimento das importância acima mencionadas na data de seu vencimento( 29/02/2000), aplicar-se-á   multa de inadimplemento de 2% (dois por cento), acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês.

CLÁUSULA 46 ª - MENSALIDADES SINDICAIS
           As empresas que descontarem as mensalidades sindicais em folha de pagamento deverão recolhe-lás  ao sindical profissional beneficiário até o 10º (decimo)  dia do mês subsequente ao vencido. O recolhimento deverá ser feito diretamente no sindicato ou na agência que o mesmo mantenha conta corrente.

CLÁUSULA 47 ª - GARANTIAS GERAIS

            Ficam asseguradas as condições mais favoráveis já existentes em cada empresa, com relação a qualquer das cláusulas convencionada nesta Convenção Coletiva de Trabalho.

CLÁUSULA 48 ª - MULTA

          Em caso de descumprimento  pelas partes das cláusulas contidas nesta Convenção, fica estabelecida uma multa de 1 (um)  salário mínimo, vigente na época da inflação, que reverterá em beneficio da respectiva  Entidade Sindical da parte prejudicada,  ficando excluída desta cláusula as que já possuam  combinações específicas.

CLÁUSULA 49 ª - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

            Será competente a  Justiça do Trabalho para dirimir quaisquer divergências surgidas da presente Convenção Coletiva de Trabalho.

                                                       DISPOSIÇÕES FINAIS
CLÁUSULA  50ª -  DATA BASE
            Fica mantida a data-base  da categoria profissional e econômica, ou seja, 01 de novembro.

CLÁUSULA 51 ª - VIGÊNCIA

           O presente acordo terá vigência de 1 (um) ano, a partir de 01 de novembro de 1999 á 31 de outubro de 2000.

CLÁUSULA 52  - PRORROGAÇÃO, REVISÃO, DENÚNCIA OU REVOGAÇÃO

           O processo de prorrogação, revisão, denúncia ou revogação total ou parcial da presente Convenção Coletiva ficará subordinado as normas estabelecidas pelo artigo 615, da consolidação das Leis do Trabalho.

Por estarem justos e acertados, e para que produzam os seus efeitos jurídicos e legais, assinam as partes convenentes a presente Convenção Coletiva de Trabalho, em suas 7 (sete) vias.

                                                                                         São Paulo, 29 de novembro de 1999

    Sindicato das Empresas Proprietárias de Jornais e Revistas No Estado de São Paulo

                                                                Dr. Nobumitsu  Chinen

                                                                           Presidente                           

Sindicato dos Empregados da  Administração das Empresas Proprietárias de Jornais                                                                                         

                                                             e Revistas de São Paulo

                                                             Osaél da Costa Monteiro

                                                                        Presidente
Federação dos Trabalhadores em Comunicações e Publicidade do Estado de São Paulo

                                                                 Waldir Abrantes

                                                                     Presidente
